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D.O.C.; São Paulo, 63  (39), sexta-feira, 2 de março de 2018

Assunto: Análise do Contrato nº 01/SMADS/2011, cujo objeto 
é a prestação de serviço de transporte com veículos, incluindo 
motorista e combustível.

Fica o(a) Senhor(a) intimado(a), na qualidade de represen-
tante legal da Transfunc Transportes e Construções Ltda. EPP, para 
conhecer do Acórdão prolatado na Sessão Ordinária realizada em 
11/10/17, cujo teor foi publicado no DOC de 25/11/17.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, Ca-
dastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista e extra-
ção de cópias, das 8h às 12h e das 13h30 às 17h. (a) Roseli de 
Morais Chaves – Subsecretária-Geral.

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO EDSON SIMÕES 
TC n° 72.001.813/18-38
À UNIDADE TÉCNICA DE OFÍCIOS
I - Considerando a manifestação da Coordenadoria II (folhas 

23/30) na análise do Edital de Chamamento Público – Virada Cul-
tural 2018, da Secretaria Municipal de Cultura, cujo objeto é a sele-
ção de empresa(s) patrocinadora(s) ou copatrocinadora(s) visando 
à conjugação de esforços para a realização da Virada Cultural 
do ano de 2018 no Município de São Paulo, DETERMINO, com 
fundamento no artigo 101 do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas, a expedição de ofícios dirigidos à Secretaria Municipal de 
Cultura, na pessoa do seu Secretário, bem como à corresponsável 
indicada às fls. 29, a fim de que:

a) Cientifiquem-se da necessidade de SUSPENSÃO ad cau-
telam do certame na fase em que se encontra, com amparo e 
nos termos da manifestação da Auditoria desta Corte, que apontou 
as seguintes irregularidades que impedem o prosseguimento do 
certame:

“4.1. Não há o detalhamento sobre os artistas e a duração 
das apresentações, ou ainda critérios para a distribuição das publi-
cidades entre os diversos palcos, o que prejudica a avaliação, pelos 
potenciais interessados, do interesse em participar do chamamen-
to, em desrespeito ao art. 2º, I, II e IV do DM nº 44.279/03. (item 
3.2 do Relatório).

4.2. O subitem 3.1.2 do edital faz referência aos itens 8.1 e 
8.4 do Edital, no entanto não há coerência entre a referência e os 
subitens indicados. (item 3.3 do Relatório).

4.3. Não há, no Edital, o subitem 7.1.1 referido no subitem 
3.1.5, razão pela qual a cláusula deve ser retificada para incluir 
a informação correspondente. O Edital deve ainda garantir aos 
demais participantes o mesmo direito à nova ativação permitida 
àquele que a pleiteou, nos limites do patrocínio ou copatrocínio 
oferecidos. (item 3.3 do Relatório).

4.4. No quadro que disciplina os tipos de ativação e a pro-
porção marca/logo, no que diz respeito à “Ativação em totens, 
banners, backdrop e painéis informativos”, a “Proporção marca/
logo” deixa de informar as condicionantes para a categoria de 
patrocínio “Prata”. Além disso a marca/logo para a categoria ouro 
é maior que a admitida para a categoria máster, quando, pela 
lógica, deveria ser o contrário. Além disso, no mesmo quadro, na 
ativação em guarda sóis não há a delimitação da área designada à 
categoria “Prata”. (item 3.3 do Relatório).

4.5. O quadro de serviços a serem oferecidos deve ser realo-
cado no Edital, de forma a garantir a coerência do texto. Ademais, 
o Edital deve indicar, de forma clara, como se dará a escolha dos 
serviços que prestarão, locais, duração e demais características. 
Deve, ainda disponibilizar os valores cobrados pela SP Turis na for-
ma de anexo do Edital, a fim de viabilizar o acesso às informações 
sem margem para dúvidas aos eventuais interessados. (item 3.3 
do Relatório).

4.6. Não há no Edital anexo especificando o modelo de termo 
de compromisso de patrocínio. (item 3.6.2 do Relatório).

Recomendação:
4.7. Recomendamos que o Edital indique o banco, agência 

e conta corrente para que os selecionados operacionalizem os 
depósitos do valor correspondente ao patrocínio junto ao Fepac 
(item 3.8 do Relatório).

4.8. Recomendamos que seja feita a indicação dos membros 
que compõem a referida Comissão Especial de Avaliação (item 3.7 
do Relatório).

b) Manifestem-se, no prazo regimental de 15 dias, acerca 
do relatório apresentado.

II – Fazer seguir, acompanhando os requisitórios, cópia repro-
gráfica das folhas 23/30.

 ESCOLA DE CONTAS
 ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E CONTAS 

PÚBLICAS CONSELHEIRO
EURÍPEDES SALES
COMUNICADO EC 09/2018.
A Escola Superior de Gestão e Contas Públicas Conselheiro 

Eurípedes Sales COMUNICA a relação de participantes do curso 
Práticas da Prestação de Contas na Saúde, no período de 5/3/2018 
a 2/4/2018. Instrutora: Eliana Cassiano Verdade.

Datas: 5/3, 12/3, 19/3, 26/3, 2/4/2018.
Horário: 14 às 17 horas 

Local: Avenida Professor Ascendino Reis, 1130 - Vila Clementino 
- Portaria B.
Nome Matrícula
ADRIANA DAMO FOLEGO 00060805
ANA GABRIELA KOHATSU PORTEZAN 00060806
ARIEL GRUMAN CASTELLO 00057060
CAROLINA DOS SANTOS REGUEIRO 00052751
CLARISSA MIDORI HIRATA ROCHA 00053254
DAVID BENEDITO PEREIRA 00058928
ELISABETE TEIXEIRA 00060770
FABIO PEREIRA ANTUNES 00060809
FRANCISCO ALVAREZ NETO 00052467
GABRIELA PINHEIRO LIMA CHABBOUH 00060811
GEILTON PRADO PEREIRA 00057393
HIDEKO KAWATA MIURA 00060813
JOSÉ OLIMPIO MOURA DE ALBUQUERQUE 00060814
LEANDRO DE OLIVEIRA FELTRAN 00055739
LUIZ CARLOS CELESTINO DE SOUZA 00060768
MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 00060659
MARIA CAMILA FLORÊNCIO DA SILVA 00060807
MARIA TERESA SURANYI DE ANDRADE 00060808
MICHELE PRISCILLA VAZ DE LIMA YAMAMOTO 00060769
MIRIAN YURI HASEGAWA 00052396
NÉVIO ALMEIDA 00060291
PAULO GUILHERME RENESTO 00045383
REGINA MARIA FARIA GOMES 00060653
SILMARA AMORIM DINIZ RATTI 00026316
SIMONE MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 00060810
SONIA MARI LEVY ALVAREZ 00052334
SONIA REGINA RIADO 00060812
TARRARA ALVES HORSTH 00060772
VICTOR RODRIGUES 00060771

 INTIMAÇÃO Nº 1559/2017
Intimado: Luiz Ricardo Santoro
Processo TC nº: 72.004.032.16-60
Interessados: Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras e Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda.
PA nº: 2011-0.243.796-0
Assunto: Análise do Contrato nº 165/SIURB/11, cujo objeto é 

a execução de obras e serviços para a construção de escolas para 
educação fundamental e infantil, integrantes do Lote 05.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro João Anto-
nio, em despacho exarado à fl. 168 do processo em referência, 
pela presente fica o Senhor intimado, na qualidade de Secretário 
Municipal Adjunto de Infraestrutura Urbana e Obras, à época, para 
conhecer das conclusões alcançadas pelos Órgãos Técnicos desta 
Corte e apresentar defesa, se assim o desejar, sobre as irregulari-
dades apontadas, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publi-
cação desta, nos termos do disposto na Lei Municipal nº 9.167/80 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Município) e no artigo 118, 
inciso I, c.c. o artigo 119, § 2º, ambos do Regimento Interno desta 
Corte, assegurada a ampla defesa prevista no artigo 5°, inciso LV, 
da Constituição Federal.Os autos encontram-se na Unidade Técnica 
de Cartório, Cadastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada 
vista e extração de cópias reprográficas das 8h às 12h e das 13h30 
às 17h. (a) Roseli de Morais Chaves – Subsecretária-Geral.

 INTIMAÇÃO Nº 1950/2017
Intimada: Jacqueline Pina S. Cuenca
Processo TC nº: 72.003.693.16-97
Interessados: Secretaria Municipal da Saúde e COPSEG Segu-

rança e Vigilância Patrimonial Desarmada Ltda.
Assunto: Representação – Reclamação de pagamentos não 

efetuados em decorrência de contratos de prestação de serviços de 
vigilância armada e desarmada, pessoal e patrimonial à Secretaria 
Municipal da Saúde e à Autarquia Hospitalar Municipal, bem como 
afronta à ordem de pagamento de DEAs (Despesas de Exercícios 
Anteriores) em desfavor à representante.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro João Antonio, 
em despacho exarado à fl. 545 do processo em referência, pela 
presente fica a Senhora intimada, na qualidade de Coordenadora 
de Contrato à época, para conhecer das conclusões alcançadas 
pelos Órgãos Técnicos desta Corte e apresentar defesa, se assim 
o desejar, sobre as irregularidades apontadas, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da juntada desta aos autos, nos termos do 
disposto na Lei Municipal nº 9.167/80 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Município) e no artigo 118, inciso I, c.c. o artigo 119, § 
2º, ambos do Regimento Interno desta Corte, assegurada a ampla 
defesa prevista no artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, Ca-
dastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista e extra-
ção de cópias reprográficas das 8h às 12h e das 13h30 às 17h. (a) 
Roseli de Morais Chaves – Subsecretária-Geral.

 INTIMAÇÃO Nº 0207/2018
Intimado(a) Representante legal da Associação Congregação 

de Santa Catarina
Processo TC nº: 72.001.527.06-75
Interessados: Secretaria Municipal da Saúde e Associação 

Congregação de Santa Catarina
PA nº: 2005-0.303.358-4
Assunto: Acompanhamento da execução do Convênio nº 

008/2006-SMS.G/PSF, cujo objeto é a continuidade das atividades 
desenvolvidas pelo Programa de Saúde da Família

Fica o(a) Senhor(a) intimado(a), na qualidade de representante 
legal da Associação Congregação de Santa Catarina, para conhecer 
do Acórdão prolatado na Sessão Ordinária realizada em 27/09/17, 
cujo teor foi publicado no DOC de 17/11/17.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, Ca-
dastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista das 
8h às 12h e das 13h30 às 17h. (a) Roseli de Morais Chaves – 
Subsecretária-Geral.

 INTIMAÇÃO Nº 0208/2018
Intimado(a) Representante legal da Associação Congregação 

de Santa Catarina
Processo TC nº: 72.001.679.06-13
Interessados: Secretaria Municipal da Saúde e Associação 

Congregação de Santa Catarina
PA nº: 2005-0.303.358-3
Assunto: Análise do Convênio nº 008/2006-SMS.G/PSF e Ter-

mos Aditivos nºs 001 e 002/2006, cujo objeto é a continuidade das 
atividades desenvolvidas pelo Programa de Saúde da Família

Fica o(a) Senhor(a) intimado(a), na qualidade de representante 
legal da Associação Congregação de Santa Catarina, para conhecer 
do Acórdão prolatado na Sessão Ordinária realizada em 27/09/17, 
cujo teor foi publicado no DOC de 17/11/17.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, Ca-
dastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista das 
8h às 12h e das 13h30 às 17h. (a) Roseli de Morais Chaves – 
Subsecretária-Geral.

 INTIMAÇÃO Nº 0263/2018
Intimado(a): Representante legal da Alena Engenharia, Ge-

renciamento e Tecnologia de Informação Ltda.
Processo TC nº: 72.001.873.07-07
Interessados: São Paulo Turismo S.A. e Alena Engenharia, Ge-

renciamento e Tecnologia de Informação Ltda.
PA nº: 0472/2007
Assunto: Análise do Convite nº 004/07 e Contrato CCN/GCO 

nº 060/07, cujo objeto é a prestação de serviços de consultoria de 
apoio técnico para elaboração de Termos de Referência e Gestão 
de Contratos, necessários à realização do 36º Grande Prêmio Brasil 
de Fórmula 1.

Fica o(a) Senhor(a) intimado(a), na qualidade de represen-
tante legal da Alena Engenharia, Gerenciamento e Tecnologia de 
Informação Ltda., para conhecer da Decisão da Primeira Câmara 
prolatada na Sessão Ordinária realizada em 25/10/17, cujo teor foi 
publicado no DOC de 02/12/17.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, Ca-
dastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista e extra-
ção de cópias, das 8h às 12h e das 13h30 às 17h. (a) Roseli de 
Morais Chaves – Subsecretária-Geral.

 INTIMAÇÃO Nº 0272/2018
Intimado(a) Representante legal da Transfunc Transportes e 

Construções Ltda. EPP.
Processo TC nº: 72.000.981.11-20
Interessados: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-

vimento Social e Transfunc Transportes e Construções Ltda. EPP
PA nº: 2010-0.349.950-0

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - DEFERIDO
TC 72.009.971.17-91 – Pamella Pinheiro de Oliveira Gomes – 

Averbados 1.773 dias de efetivo exercício/contribuição prestados à 
Justiça Federal – Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para os efeitos 
de aposentadoria, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço 
e sexta-parte, nos termos da Lei 10.430/88.

TC 72.013.223.17-30 – Camila Alexandra Majer Baldresca – 
Averbados 2.501 dias de efetivo exercício/contribuição prestados 
ao Ministério da Defesa – Comando da Aeronáutica, para os 
efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicionais por tempo de 
serviço e sexta-parte, nos termos da Lei 10.430/88.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO GERAL
 DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL
FÉRIAS EM PECÚNIA - DEFERIDO
TC 72.001.230.18-80 – Lilian Souza Chaim.

 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA
 RESOLUÇÃO Nº 01/2018
Disciplina o convite ao responsável para comparecimento 

pessoal com o intuito de prestar esclarecimentos.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 23 da Lei Municipal nº 

9.167, de 03.12.80 (Lei Orgânica do Tribunal), que disciplina a 
jurisdição do Tribunal de Contas sobre pessoas e matérias sujeitas 
à sua competência;

Considerando o disposto no § 2º do art. 39 da Lei Municipal 
nº 9.167/80, que admite, na instrução do processo, todas as provas 
conhecidas em direito, obedecidos os critérios da Lei Processual 
Civil;

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 196 do Regi-

mento Interno do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
com a seguinte redação:

Art. 196 - (...)
Parágrafo único – Configuradas as circunstâncias previstas 

no “caput” deste artigo, poderá o Relator requerer ao Pleno, me-
diante proposta fundamentada, convite ao responsável para com-
parecer pessoalmente ao Tribunal, em sessão ordinária designada, 
para prestar esclarecimentos.

Art. 2º - Fica acrescido o parágrafo único ao art. 161 do Regi-
mento Interno, com a seguinte redação:

Art. 161 – (...)
Parágrafo único – Havendo o convite do responsável para 

prestar esclarecimentos, nos termos do parágrafo único do art. 196 
deste Regimento, o depoimento terá precedência sobre os demais 
processos constantes da ordem do dia.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Conselheiro “Paulo Planet Buarque”, 28 de fevereiro 
de 2018.

a) JOÃO ANTONIO - Conselheiro Presidente;
a) DOMINGOS DISSEI - Conselheiro Vice-Presidente;
a) ROBERTO BRAGUIM – Conselheiro Corregedor;
a) EDSON SIMÕES – Conselheiro;
a) MAURÍCIO FARIA – Conselheiro.

 RESOLUÇÃO Nº 02/18
Disciplina o Parágrafo único do art. 196 do Regimento Interno 

e dá outras providências
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Aprovada pelo plenário o convite previsto no pa-

rágrafo único do art. 196 do Regimento Interno, o Presidente do 
Tribunal encaminhará ofício ao responsável, acompanhado de 
quesitos acerca das dúvidas pertinentes ao ato analisado.

Parágrafo único – O convite, aprovado pelo Pleno, não obsta 
o prosseguimento da instrução processual e eventual decisão sobre 
a matéria.

Art. 2º - Os quesitos serão formulados pelo Relator do proces-
so, podendo, também, ser propostos pelos demais Conselheiros, e, 
a critério do Relator, pela Subsecretaria de Fiscalização e Controle e 
pela Assessoria Jurídica de Controle Externo.

Art. 3º - Na sessão ordinária designada, o responsável, acom-
panhado ou não de sua assessoria técnica, responderá aos quesi-
tos previamente encaminhados por ofício, podendo ser franqueada 
a palavra aos Conselheiros para esclarecimentos de dúvidas.

Parágrafo único – Caberá ao Presidente do Tribunal a con-
dução dos trabalhos.

Art. 4º - As manifestações do plenário limitar-se-ão ao es-
clarecimento de dúvidas, decorrentes dos quesitos formulados, 
sem emissão de juízo de valor sobre o mérito do processo ou das 
questões submetidas.

Art. 5º - Respondidos os quesitos, será franqueada a palavra 
ao responsável para considerações finais, por quinze (15) minutos.

Art. 6º - Os esclarecimentos do responsável serão consigna-
dos em Ata, que passará a integrar a instrução processual.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Conselheiro “Paulo Planet Buarque”, 28 de fevereiro 
de 2018.

a) João Antonio – Conselheiro Presidente;
a) Domingos Dissei – Conselheiro Vice-Presidente;
a) Roberto Braguim – Conselheiro Corregedor;
a) Edson Simões – Conselheiro;
a) Maurício Faria – Conselheiro.

 DESPACHOS DO EXMO. SR. CONSELHEIRO/
INTIMAÇÃO

 OFÍCIO SSG-GAB Nº 7175/2018
Processo TC 72.013.212.17-14
Interessado: Representante Legal da Alsa Fort Segurança 

- Eireli 
Assunto: Prefeitura Regional Cidade Tiradentes – Represen-

tação interposta por Alsa Fort Segurança – Eireli, em face do 
Pregão Eletrônico nº 801034801002017OC00004, cujo objeto é a 
contratação mediante empreitada de empresa para prestação de 
serviços de vigilância e segurança patrimonial desarmada – PA nº 
6035.2017/000363-9.

Prezado(a) Senhor(a)
Dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar a reprodução do 

despacho por mim proferido e reiterar os termos do Ofício SSG-
-GAB nº 23830/2017, encaminhado em 15/12/2017, informando-
-lhe, ainda, que foi concedido prazo de 10 (dez) dias para apresen-
tação dos esclarecimentos requeridos.

Ao ensejo, renovo protestos de elevado apreço e distinta con-
sideração. (a) João Antonio – Presidente.

PORTARIA 44484/18
NOMEANDO CLAUDIO CASTELLO DE CAMPOS PEREIRA, para 

exercer, em comissão, o cargo de Coordenador Especial de Gabine-
te, referência QPLCG-8, no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 44485/18
NOMEANDO RITA DE CASSIA SANCHES BALDERANA, para 

exercer, em comissão, o cargo Assessor Especial Parlamentar, refe-
rência QPLCG-7, no 26º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 44486/18
NOMEANDO FELIPE MORGAN AGUIAR, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor Especial de Gabinete, referência 
QPLCG-5, no 11º Gabinete de Vereador.

ABONO DE PERMANÊNCIA - RETIRRATIFICAÇÃO
Silvana Trindade Xavier – RF 11016 – Proc. 832/14
À vista das informações constantes dos presentes autos, RE-

TIRRATIFICO o despacho à fl. 13, publicado no DOC de 18/09/2014, 
p. 95, para fazer constar que o deferimento da percepção do abono 
de permanência previsto no art. 4º da Lei nº 13.973/2005, se deu 
pelo preenchimento dos requisitos do art. 2º da Emenda Constitu-
cional 41/2003, e não como constou.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS, SEXTA-
-PARTE, DISPONIBILIDADE E APOSENTADORIA

Daniel Moreira Diniz – RF 11482 – Proc. 1214/17
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS E SEXTA-

-PARTE
Alexandre Camargo Pereira – RF 21594 – Proc. 129/18
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Adriana Cicarelli Carvalho de Souza – TID 17257166
Alan Limeira da Silva – TID 17317545
Antonio Gonçalves - TID 17317551
Iara Aparecida Luzzi – TID 17338210
Mauricio dos Santos – TID 17349479
Deferido. Providenciadas as certidões solicitadas ficando à dis-

posição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Retificação da publicação do dia 01/03/18
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 44469/18
“NOMEANDO VITOR RESENDE DO NASCIMENTO NETO, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Apoio Parlamentar, 
referência QPLCG-1, no 11º Gabinete de Vereador.”

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO LEGIS-
LATIVO - SGP.23

Retificação da publicação contida no DOC de 
17/01/2018, página 62, coluna 1ª, para constar como segue:

LEI Nº 16.795 DE 10 DE JANEIRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 172/17)
(VEREADOR GEORGE HATO – MDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Mestre 
Seiyu Kiriyama, fundador do Budismo Agon 
Shu, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007, com a seguinte redação:

“- Dia 8 de abril:
Dia do Mestre Seiyu Kiriyama, fundador do Budismo Agon 
Shu.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Munici-

pal de São Paulo, em 10 de janeiro de 2018.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em exer-

cício

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 02 DE MARÇO DE 2018 - SEXTA-FEIRA
14:00 – 17:00
Sessão Solene em Homenagem às Personalidades que 

Contribuem para o Desenvolvimento do Turismo Paulistano
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Adriana Ramalho - PSDB
19:00 – 22:00
Solenidade em Homenagem a Moacir Bianchi
Salão Nobre - 8° andar
Isac Felix - PR

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC: 72.001.309/18-38
Interessados: TCMSP/ COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁ-

FEGO – CET, CNPJ 47.902.648/0001-17
Objeto: Doação de bens móveis
DESPACHO
À vista das informações constantes dos autos e nos termos 

da manifestação da Secretaria Geral, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, com fundamento no art. 112, § 2º, inc. I, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, c. c. o art. 17, inc. II, alínea 
“a”, da Lei Federal 8.666/93, a doação de bens móveis diversos à 
Companhia de Engenharia de Tráfego – CET.

Lavre-se o respectivo Termo de Doação, nos moldes da minuta 
às fls. 19 a 21, observadas as formalidades legais e as cautelas 
de estilo.


